
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

L&I nt l~/90 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPiRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, ta& saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l• - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos s~ 

plementares no valor de Cr$ 110.000,00(cento e de& •! 
lhões de cruaeiros) a Lei Orç•entária na 1396/89, P! 

ra atender insuficiências nas seguintes dotações: 

CÂMARA MUNICIPAL - 3.1.l.l 

100.110-3.1.2.e 

100.110-3.1.3.2 

100.130-3.1.2.0 

100.130-4.1.2.0 

100,140-3.l.3.2 

200.210-3.1,1.1 

300,310-3.1.3.2 

300.320-3.2.5.9 

300.340-3.1.2.0 

300.340-3.1.3.2 

400.420-3.l.l.l 

400.430-3.1.3.2 

600.63()-4.1.1.0 

600.66()-4.1.1.0 

100.720-3.1.2.0 

700.720-3.1.3.2 

700,720-4.l.l.O 

800,850-3.l.2.0 

900.910-3.1.1.1 

900.930-3.1.3.2 

5,000.000,00 

1.000.000,00 

15.000,000,00 

1.000.000,00 

500.000,00 

5,000.000,00 

2.000.000,00 

5,000.000,00 

5,000.000.00 

10.000,000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

4,000.000,00 

5,000.000,00 

4,000.000,00 

12.000,000,00 

12.000.000,00 

4,000.000,00 

1.000.000, 00 

2.000.000,00 
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900.940-3.1.2.0 

900.940-3.1.3.2 

10.000.000.00 

2.300.000,00 

Art. 21 - Oa r.cursoa oriundos para aupleaentaçio de que trata 

Ht• Projeto, sio os comprovado• no exceuo de arl'!. 

cadaçio conforme o que dispôe o Art. 43, parágrafo li 

ite111 II, da Lei n• 4.320 de 17 de Março de 1964. 

Art. 38 - Fica o Poder Executivo autorizado a traneterir por 

Decreto, •• houver necessidade para-a coapatibili•! 

ção orç ... ntária de waa dotação para outra dentro do 

... llO Órgão diviaional. 

Art. 4• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 

vogadas aa disposições em contrário. 

PJtlFIITURA MVHICIPAL DA SERRA, 19 de Julho de 1990. 
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Prefeito Municipal 
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